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PROCESSO N.º 079/2025 

EDITAL N.º 039/2025 

PREGÃO ELETRONICO N.º 033/2025  

LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDOIA - SP, realizará 

licitação, conforme modalidade, forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro 

abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3837/2023, Decreto Municipal nº 

3888/2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Apresentação de Proposta 
De 10/07/2025 às 09h  

Até 28/07/2025 às 09h (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 28/07/2025 às 09:30h (horário de Brasília) 

Pregoeiro(a) SR.(A) WELLINGTON BRAZ DALONSO 

Critério de Julgamento  Menor Preço POR ITEM           

Modo de Disputa  Aberto            

Intervalo mínimo de diferença de 

valores ou percentuais entre os 

lances 

R$ 0,01 (um centavo) 

(incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta) 

Benefícios ME/EPP  Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 

Permitida a participação de 

consórcio 
 Não 

Garantia de proposta  

(art. 58 da Lei 14.133/2021) 
 Não 

Valor Estimado da Contratação 

ORÇAMENTO SIGILOSO (ART. 24 DA LEI 

14.133/2021). 
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Sistema Eletrônico Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br 

Locais em que serão divulgadas 

informações sobre o certame 
www.bnc.org.br ; www.aguasdelindoia.sp.gov.br/licitacao 

Pedidos de esclarecimentos e 

impugnações 
Via plataforma de pregão eletrônico www.bnc.org.br 

Acesso aos Regulamentos 

Municipais de acordo com o 

COMUNICADO GP n° 003/2024 

– TCE/SP 

https://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/licitacao  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para Aquisição de insumos de 

informática dentre peças de reposição, ferramentais e equipamentos, para atender a demanda 

das Secretarias Municipais da Prefeitura de Águas de Lindoia, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo III deste 

edital. 

1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em 

lotes ou em item, o licitante poderá participar em quantos lotes/itens forem de seu interesse, devendo 

oferecer proposta para todos os itens que compõem o lote escolhido. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇO 

2.1. As regras referentes a eventuais órgãos participantes, bem como a possibilidades de futuras 

adesões, se for o caso, constarão na minuta de Ata de Registro de Preços conforme Anexo II deste 

edital. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Poderão participar dos Item(ns) – Vide Anexo III do presente certame todos os interessados do 

ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação, autorizadas na forma da lei, que preencherem as 

condições de habilitação constantes deste Edital, desde que possuam cadastramento junto a Bolsa 

Nacional de Compras (www.bnc.org.br).  

 

3.1.1. Nos Item(ns) – Vide Anexo III (COTA EXCLUSIVA em cumprimento ao inciso I do artigo 

48 da Lei Complementar nº 123/2006 E/OU RESERVADA em cumprimento ao inciso III do 

artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, e alterações) somente poderão participar 

microempresas e empresas de pequeno porte, interessadas, do ramo de atividade pertinente ao objeto 

da licitação desde que possuam cadastramento junto a Bolsa Nacional de Compras (Endereço 

eletrônico: www.bnc.org.br). Não havendo interesse de empresas enquadradas nessas condições 

(ME/EPP/MEI), a participação nesses itens será livre.  

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
https://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/licitacao
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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3.1.2. Nas licitações destinadas à aquisição de bens de natureza divisível e cujo valor do item de 

contratação seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deve ser estabelecido cota de até 25% 

(vinte e cinco por cento) de cada um desses itens para contratação microempresas e empresas de 

pequeno porte. Nos itens cuja o valor estimado seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) os 

mesmos serão para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico da www.bnc.org.br, através de manifestação de operador formalmente designado. 

3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros a: 

3.3.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.3.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

3.3.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 

a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

3.4. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da “www.bnc.org.br”, utilizar o 

suporte técnico através do telefone (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou 

pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.7.1. será aplicado os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrados 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br
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3.7.2. O(s) item(ns) e lote(s) de valor(es) estimado(s) até R$ 80 mil e aquele(s) relacionado(s) a 

aquisição de bem(ns) de natureza divisível, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 

serão exclusivos à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposição 

no Termo de Referência. 

3.8. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 

participação do licitante: 

3.8.1.  que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2.  agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

3.8.3.  entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, 

atuando nessa condição; 

3.8.4.  reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital.  

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.2.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.2.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

4.2.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo 

do edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do 

quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021 e neste Edital. 

4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

4.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente 

após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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4.6. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 

percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.6.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, se o sistema assim permitir, sendo vedado valor 

superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.7.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos, conforme o caso: 

5.1.1. valor unitário e total do item/lote; 

5.1.2. quantidade; 

5.1.3. marca, fabricante (não se aplica a serviço). 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se 

devidamente expresso no Termo de Referência. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável 

por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. O licitante tem a oportunidade de cancelar o seu 

próprio lance uma única vez por item/lote. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

 
1 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante 
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art. 

17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua apresentação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em 

sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 

preâmbulo deste edital. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, 

conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do 

preâmbulo deste edital. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço ou maior desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 
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6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, poderão os 

licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

6.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme o 

caso.  

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do órgão promotor 

da licitação e do sistema do pregão. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
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6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 6.18 a 6.18.4 não serão levados em consideração quando 

o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos 

termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o lote, 

serão observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

6.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação excepcional a 

ser indicada no Termo de Referência.  

6.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
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6.21. Se necessário, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste edital e já apresentados, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos 

documentos de habilitação conforme disposto no item 8.5.  

6.21.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e dos documentos de 

habilitação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará 

se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 

7.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o disposto neste edital. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 

 

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://certidoes.cgu.gov.br/
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7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste 

caso, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante 

ultrapassa o valor da proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

7.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela 

licitante quando da apresentação de sua proposta readequada. Se houver indícios de inexequibilidade 

da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.10.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.10.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.10.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 

documentos previstos no Anexo I deste edital.  

8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 

válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  
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8.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato/ata de registro de preços, deverá apresentar toda documentação de 

habilitação de ambos os estabelecimentos. 

8.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a proposta 

readequada conforme disposto no item 6.21, se solicitada. 

8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 

14.133/2021 para: 

8.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, 

de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica 

autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, 

diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada 

inclusão posterior de documentos.   

8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato/ata de registro de preços, porém, será 

obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda 

que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  

8.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação 

com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

8.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos 

licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

8.9.3. Os documentos encaminhados e assinados digitalmente a partir de sistema informatizado 

possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da assinatura manuscrita 

reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os respectivos 

arquivos para validação, se for o caso. 
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8.10. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será 

habilitado e declarado vencedor do certame. 

8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  

9.1.1. Juntamente com a Ata de Registro de Preços, a empresa deverá apresentar os Termos de 

Ciência e Notificação, conforme artigo 2º, inciso III, das Instruções nº 01/2020, acrescido pela 

Resolução nº 11/2021. 

9.1.2. Apresentar ainda o comprovante de cadastro no CadTCESP nos termos da Resolução 21/2022 

do TCE-SP. 

9.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada eletronicamente no padrão da infraestrutura de 

chaves públicas brasileira - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo órgão 

promotor da licitante. 

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.4. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 

sítio eletrônico do órgão promotor da licitação. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 

na licitação e dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes quando o licitante vencedor não assinar a ata 

de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou quando houver o 

cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses legalmente admitidas. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 

observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

11.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo mínimo de 10 (dez) 

minutos, sob pena de preclusão; 

11.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo 

sistema; 

11.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 

poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
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12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato/ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a 

documentação visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas 

empresas; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato/ata de registro de preços, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do 

licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.3.1. para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%. 

12.3.2. para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 

a 30%. 

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato/ata de registro de preços, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso.  

12.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

12.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
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autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao município. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 

através do próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail indicado no quadro constante no 

preâmbulo deste edital. 

13.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico 

oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do corrente 

exercício:  

Cód. Órgão/ 

Unidade Executora 

Programa de 

Trabalho 

Elemento de 

Despesa 

02.01.01 04.122.0001.2001 3.3.90.30.00 

02.01.04 06.182.0004.2083 3.3.90.30.00 

02.01.08 08.244.0008.2077 3.3.90.30.00 

02.01.09 08.243.0049.2093 3.3.90.30.00 

02.01.09 08.243.0057.2104 3.3.90.30.00 

02.02.01 04.122.0009.2009 3.3.90.30.00 

02.03.01 04.123.0010.2010 3.3.90.30.00 

02.04.01 04.062.0011.2024 3.3.90.30.00 

02.05.01 23.695.0039.2025 3.3.90.30.00 

02.06.01 15.452.0012.2044 3.3.90.30.00 

02.06.02 15.452.0012.2048 3.3.90.30.00 
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02.06.03 26.782.0055.2045 3.3.90.30.00 

02.07.01 12.122.0032.2017 3.3.90.30.00 

02.07.04 12.361.0046.2041 3.3.90.30.00 

02.08.01 10.301.0041.2051 3.3.90.30.00 

02.08.01 10.301.0062.2051 3.3.90.30.00 

02.08.01 10.302.0063.2125 3.3.90.30.00 

02.09.01 27.812.0036.2072 3.3.90.30.00 

02.10.01 08.244.0028.2073 3.3.90.30.00 

02.10.01 08.244.0028.2073 3.3.90.30.00 

02.10.01 08.244.0028.2073 3.3.90.30.00 

02.11.01 18.541.0015.2079 3.3.90.30.00 

02.12.01 26.453.0071.2119 3.3.90.30.00 

02.13.01 06.181.0005.2084 3.3.90.30.00 

02.13.02 15.452.0043.2098 3.3.90.30.00 

02.13.02 15.452.0054.2080 3.3.90.30.00 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 
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13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no sítio oficial www.aguasdelindoia.sp.gov.br e na plataforma eletrônico do pregão. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentos de Habilitação  

ANEXO II - Minuta do Contrato/Ata de registro de preços e Termo de Ciência e Notificação 

ANEXO III - Termo de Referência 

 

Águas de Lindoia, 03 de julho de 2025 

_____________________________ 

Gabriel José Ramos Junqueira Ferreira 

Secretário de Administração 

http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/
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ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os 

casos de documentos expressamente consolidados. 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

c)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual;  

c.1) Obs. não se aplica no caso de contratação de serviço;  

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, 

relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito 

de Negativa. 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. Art 69, II 

da lei 14133 de 2021. 
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4. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. A comprovação se dará mediante a 

apresentação de ATESTADO(S) fornecidos por pessoas de direito público ou privado, no qual se 

indique que a empresa já prestou, satisfatoriamente, serviços iguais ou semelhantes ao objeto desta 

licitação, independentemente da quantidade. 

a1) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante. 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada 

em papel timbrado, atestando que:  

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor 

da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do 

contrato/ata de registro de preços serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. 

Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível 

em www.aguasdelindoia.sp.gov.br   

h) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato/ata de registro de preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 

judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 

condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/
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i) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, 

cujos termos declara conhecer na íntegra; 

j) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.9 do edital; 

k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do contrato/ata de registro de preços, não podendo divulgar, revelar, 

produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser 

por força de obrigação legal ou regulatória. 

l) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

m) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.  
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ANEXO I – A 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Ref.: PROCESSO N.º      /      - PREGÃO ELETRÔNICO Nº      /      

     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante legal abaixo 

identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor 

da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do 

contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 

encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 

www.aguasdelindoia.sp.gov.br   

h) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador 

de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

i) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, 

cujos termos declara conhecer na íntegra; 

http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/
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j) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.9 do edital; 

k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 

l) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

m) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.  

 

     ,       de       de      . 

_________________  

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 
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PROCESSO N.º 079/2025 

EDITAL N.º 039/2025 

PREGÃO ELETRONICO N.º 033/2025  

 

ANEXO II -A - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXX, nº 

XXXXXX, XXXXXXXXXXX, CEP XXXXX-XXXX XXXXX/SP., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

XX.XXXX.XXXX/0001-XX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXXX, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº XX, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133/2021, no Decreto Municipal nº 3837/2023, Decreto Municipal nº 3888/2023, aplicando, no que 

couber, subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de Preços para 

Aquisição de insumos de informática dentre peças de reposição, ferramentais e equipamentos, 

para atender a demanda das Secretarias Municipais da Prefeitura de Águas de Lindoia, pelo 

período de 12 (doze) meses, especificado(s) no(s) Termo de Referência, anexo do edital da licitação 

indicada no preâmbulo, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantidade Valor Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo ao 

processo de licitação. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDOIA. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

OU  

 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos participantes do registro de preços: 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do 

município de Águas de Lindoia que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do 

art. 86 da Lei 14.133/2021. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos/ata de registro de preços ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 

14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 

4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

6. PRAZO DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato/ata de registro de preços. 
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6.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa 

parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com 

o valor exato dimensionado. 

7.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

7.4. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  

7.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato/ata de registro de preços, caso o contratado não regularize sua 

situação.   

7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.10 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

8.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que as condições e o 

preço permanecem vantajosos. 

8.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

8.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

8.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.1.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

8.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

8.4. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 

de atendimento pelo signatário da ata. 

8.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 8.4 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

8.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

8.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 13. 

8.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

8.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

8.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.1.3. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro 

respeitada a contagem da anualidade e a variação do IPCA acumulado no período de 12 meses a 

contar da proposta. 

 

10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

10.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

10.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

10.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

10.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

10.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

10.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital. 
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10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

10.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

10.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 10.2 e no item 10.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

10.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1. São obrigações do Contratante: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo DETENTOR DA ATA, de acordo 

com o contrato/ata de registro de preços e seus anexos; 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto 

Municipal nº 3889/2023; 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/ata de registro de preços e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou 

prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato/ata de registro 

de preços; 

11.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato/ata de 

registro de preços; 

11.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato/ata de registro de preços, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.1.9. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 
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11.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato/ata de registro de preços, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. O DETENTOR DA ATA deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento, em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato/ata de registro de preços. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 

poderá ser recusada desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato/ata de registro de preços ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

12.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato/ata de registro de preços trato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

12.7. Não contratar, durante a vigência do contrato/ata de registro de preços, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato/ata de registro de preços, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

12.8. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato/ata de registro de preços, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o 

proponente possuir domicílio ou sede no município; 
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b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

12.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato/ata de registro de preços, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

12.10. Comunicar ao Fiscal do contrato/ata de registro de preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

12.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato/ata de registro de preços; 

12.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.17. Manter durante toda a vigência do instrumento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

12.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato/ata de registro de preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

12.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento; 
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12.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

13. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

13.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

13.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

13.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, ou 

13.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.1 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

13.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

13.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

13.4.1. Por razão de interesse público; 

13.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

13.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades 

de: 

14.2.  Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

14.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

14.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

14.5. Multa: 
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14.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a 

promover o cancelamento da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas. 

14.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de 

inexecução total do objeto. 

14.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 

14.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

14.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

14.10. As Sanções de Impedimento de Licitar e contratar e declaração de Inidoneidade para Licitar ou 

Contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Nº 14.133/21. 

14.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

14.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

14.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 14.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes, se for o caso. 

 

XXXXXXXXXXXXXXX, ..... de ..... de ...... 

 

Assinaturas 

 

➢ Representante legal do órgão gerenciador 

➢ Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO II – B - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - (Contratos E 

ADITAMENTOS)  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDOIA 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXX 

OBJETO: XXXXXXXXXXXX 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXX 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXX 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXX 

 

Pela contratada: 

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXX 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXX 

 

LOCAL e DATA: Águas de Lindoia, XX de XXXXXXXX de 2.025 

 

 

XXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 

 

 

Secretário(a) 

 

 

Contratado 
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ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de insumos de informática dentre peças de reposição, 

ferramentais e equipamentos, para atender a demanda das Secretarias Municipais da Prefeitura 

de Águas de Lindoia, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 

ITEM  DESCRITIVO 
 

UNIDADE  
 

 QTDE  

1 

CABO DE REDE CAT5E ETHERNET LAN 
ESPECIFICAÇÕES: 
- CATEGORIA: CAT.5E; 
- COR: AZUL; 
- TIPO DE CONDUTOR: 100% COBRE; 
- CONSTRUÇÃO: U/UTP – 4 PARES TRANÇADOS COMPOSTOS DE CONDUTORES 
SÓLIDOS DE 
COBRE NU, 24 AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO ESPECIAL; 
- CAPA EXTERNA: PVC RETARDANTE À CHAMA; 
- CLASSE DE FLAMABILIDADE: CMX: IEC 60332-1 CONFORME ABNT NBR 14705 
- EMBALAGEM: CAIXA FASTBOX EM LANCE PADRÃO DE 305 METROS; 
- MARCAÇÃO SEQUENCIAL MÉTRICA DECRESCENTE (305 – 0 M), QUE FACILITA A 
VISUALIZAÇÃO DA QUANTIDADE RESTANTE NA CAIXA E NO CÁLCULO DOS 
LANCES PARA 
INSTALAÇÃO; 
- DIÂMETRO NOMINAL: 4,8 MM; 
- MASSA LÍQUIDA: 26 KG/KM 
- NVP (VELOCIDADE NOMINAL DE PROPAGAÇÃO): 68%; 
- PRODUTO QUE ATENDE AS POLÍTICAS DE RESPEITO AO MEIO AMBIENTE. 
* APLICAÇÕES: 
- ATM -155 (UTP), AF-PHY-OO15.000 Y AF-PHY-0018.000, 155/51/25 MBPS 
- TP-PMD , ANSI X3T9.5, 100 MBPS 
- GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3Z, 1000 MBPS 
- 100BASE-TX, IEEE 802.3U, 100 MBPS 
- 100BASE-T4, IEEE 802.3U ,100 MBPS 
- 100VG-ANYLAN, IEEE802.12, 100 MBPS 
- 10BASE-T , IEEE802.3, 10 MBPS 
- TOKEN RING, IEEE802.5 , 4/16 MBPS 
- 3X-AS400, IBM, 10 MBPS 
* EMBALAGEM: CAIXA COM 305 METROS 
* OBSERVAÇÕES: NÃO SERÁ ACEITO CABO CFTV OU CABO CONDUTOR TIPO 
CCA (COPPER CLAD ALUMINUM) 

CAIXA 10 

2 

CABO DE REDE CAT5E ETHERNET LAN 
ESPECIFICAÇÕES: 
- CATEGORIA: CAT.5E; 
- COR: AZUL; 
- TIPO DE CONDUTOR: 100% COBRE; 
- CONSTRUÇÃO: U/UTP – 4 PARES TRANÇADOS COMPOSTOS DE CONDUTORES 
SÓLIDOS DE COBRE NU, 24 AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO ESPECIAL; 
- CAPA EXTERNA: PVC RETARDANTE À CHAMA; 
- CLASSE DE FLAMABILIDADE: CMX: IEC 60332-1 CONFORME ABNT NBR 14705 
- EMBALAGEM: CAIXA FASTBOX EM LANCE PADRÃO DE 305 METROS; 
- MARCAÇÃO SEQUENCIAL MÉTRICA DECRESCENTE (305 – 0 M), QUE FACILITA A 
VISUALIZAÇÃO DA QUANTIDADE RESTANTE NA CAIXA E NO CÁLCULO DOS 
LANCES PARA INSTALAÇÃO; 

METRO 690 
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- DIÂMETRO NOMINAL: 4,8 MM; 
- MASSA LÍQUIDA: 26 KG/KM 
- NVP (VELOCIDADE NOMINAL DE PROPAGAÇÃO): 68%; 
- PRODUTO QUE ATENDE AS POLÍTICAS DE RESPEITO AO MEIO AMBIENTE. 
* APLICAÇÕES: 
- ATM -155 (UTP), AF-PHY-OO15.000 Y AF-PHY-0018.000, 155/51/25 MBPS 
- TP-PMD, ANSI X3T9.5, 100 MBPS 
- GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3Z, 1000 MBPS 
- 100BASE-TX, IEEE 802.3U, 100 MBPS 
- 100BASE-T4, IEEE 802.3U ,100 MBPS 
- 100VG-ANYLAN, IEEE802.12, 100 MBPS 
- 10BASE-T, IEEE802.3, 10 MBPS 
- TOKEN RING, IEEE802.5, 4/16 MBPS 
- 3X-AS400, IBM, 10 MBPS 
* OBSERVAÇÕES: NÃO SERÁ ACEITO CABO CFTV OU CABO CONDUTOR TIPO 
CCA (COPPER CLAD ALUMINUM) 

3 

CABO DE REDE CAT5E ETHERNET LAN 
ESPECIFICAÇÕES: 
- CATEGORIA: CAT.5E; 
- COR: AZUL; 
- TIPO DE CONDUTOR: 100% COBRE; 
- CONSTRUÇÃO: U/UTP – 4 PARES TRANÇADOS COMPOSTOS DE CONDUTORES 
SÓLIDOS DE COBRE NU, 24 AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO ESPECIAL; 
- CAPA EXTERNA: PVC RETARDANTE À CHAMA; 
- CLASSE DE FLAMABILIDADE: CMX: IEC 60332-1 CONFORME ABNT NBR 14705 
- EMBALAGEM: CAIXA FASTBOX EM LANCE PADRÃO DE 305 METROS; 
- MARCAÇÃO SEQUENCIAL MÉTRICA DECRESCENTE (305 – 0 M), QUE FACILITA A 
VISUALIZAÇÃO DA QUANTIDADE RESTANTE NA CAIXA E NO CÁLCULO DOS 
LANCES PARA INSTALAÇÃO; 
- DIÂMETRO NOMINAL: 4,8 MM; 
- MASSA LÍQUIDA: 26 KG/KM 
- NVP (VELOCIDADE NOMINAL DE PROPAGAÇÃO): 68%; 
- PRODUTO QUE ATENDE AS POLÍTICAS DE RESPEITO AO MEIO AMBIENTE. 
* APLICAÇÕES: 
- ATM -155 (UTP), AF-PHY-OO15.000 Y AF-PHY-0018.000, 155/51/25 MBPS 
- TP-PMD, ANSI X3T9.5, 100 MBPS 
- GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3Z, 1000 MBPS 
- 100BASE-TX, IEEE 802.3U, 100 MBPS 
- 100BASE-T4, IEEE 802.3U ,100 MBPS 
- 100VG-ANYLAN, IEEE802.12, 100 MBPS 
- 10BASE-T, IEEE802.3, 10 MBPS 
- TOKEN RING, IEEE802.5, 4/16 MBPS 
- 3X-AS400, IBM, 10 MBPS 
* OBSERVAÇÕES: NÃO SERÁ ACEITO CABO CFTV OU CABO CONDUTOR TIPO 
CCA (COPPER CLAD ALUMINUM) 

METRO 225 

4 

CABO DE REDE CAT6 
- COR: VERMELHO 
- TIPO DE CONDUTOR: 100% COBRE 
- REVESTIMENTO: PVC RETARDANTE A CHAMA - CONDUTOR: COBRE - DEVE SE 
APLICAR ÀS NORMAS ANSI/TIA-568-C.2 CATEGORY 6, NBR 14703, NBR 14705, 
ISO/IEC 11801 E IEC 60332  DIÂMETRO: 6MM - ATRASO DE PROPAGAÇÃO MÁXIMO: 
545NS/100M @ 10MHZ 
- DIFERENÇA ENTRE O ATRASO DE PROPAGAÇÃO MÁXIMO: 45NS/100M 
- VELOCIDADE DE PROPAGAÇÃO NOMINAL: 68% 
- QUANTIDADE DE PARES: 4 PARES, 24/23 AWG 
- APLICAÇÕES: 
- ATM -155 (UTP), AF-PHY-OO15.000 Y AF-PHY-0018.000, 155/51/25 MBPS 

CAIXA 3 
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- TP-PMD , ANSI X3T9.5, 100 MBPS 
- GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3Z, 1000 MBPS 
- 100BASE-TX, IEEE 802.3U, 100 MBPS 
- 100BASE-T4, IEEE 802.3U ,100 MBPS 
- 100VG-ANYLAN, IEEE802.12, 100 MBPS 
- 10BASE-T , IEEE802.3, 10 MBPS 
- TOKEN RING, IEEE802.5 , 4/16 MBPS 
- 3X-AS400, IBM, 10 MBPS 
EMBALAGEM: CAIXA COM 305 METROS (EMBALAGEM ORIGINAL DO 
FABRICANTE) 

5 

ROUTERBOARD RB750GR3 
ESPECIFICAÇÕES TECNICAS MINIMAS: 
- ARCHITECTURE: MMIPS 
- CPU: MT7621A 
- CPU NUMERO NÚCLEOS: 2 
- CPU NOMINAL FREQUENCY: 880 MHZ 
- SISTEMA OPERACIONAL: ROUTEROS 
- LICENÇA LEVEL 4 (MÍNIMO) 
- MEMORIA RAM: 256 MB (MÍNIMO) 
- 1 ENTRADA CARTÃO FLASH 
- IPSEC HARDWARE ACCELERATION: SIM 
- TENSÃO DE ENTRADA DO CONECTOR DC: 8-30 V 
- ETHERNET 10/100/1000 ETHERNET PORTS: 5 (MÍNIMO) 
- TIPO DE CARTÃO DE MEMÓRIA: MICROSD 
- PORTA USB: 1 (MÍNIMO) 
- ADAPTADOR DE ENERGIA 24 V 0,38 A (JÁ INCLUSO NO CONJUNTO) 
MODELO DE REFERÊNCIA: MIKROTIK RB 750 GR3 

UN 5 

6 

ROUTERBOARD RB1100AHX4 PARA RACK 1U 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
-ARCHITECTURE: ARM 32BIT 
-CPU: AL21400 
-CPU NUMERO NÚCLEOS: 4 (MÍNIMO) 
-CPU NOMINAL FREQUENCY: 1.4 GHZ (MÍNIMO) 
-SISTEMA OPERACIONAL: ROUTEROS 
-LICENÇA LEVEL 6 (MÍNIMO) 
-MEMORIA RAM: 1 GB (MÍNIMO) 
-TAMANHO DE ARMAZENAMENTO: 128MB 
-IPSEC HARDWARE ACCELERATION: SIM 
-NÚMERO DE ENTRADAS AC: 2 
-FAIXA DE ENTRADA AC: 100-240 
-ETHERNET 10/100/1000 ETHERNET PORTS: 13 (MÍNIMO) 
-TIPO DE CARTÃO DE MEMÓRIA: MICROSD 
-PORTA SERIAL DO CONSOLE: RS232 
*KIT MONTAGEM RACK 1U (RACK EARS, PARAFUSOS) 
*CABO DE ALIMENTAÇÃO (INCLUSO NO CONJUNTO) 
MODELO DE REFERENCIA: MIKROTIK RB1100AHX4 

UN 5 

7 

SWITCH 48 PORTAS GIGABITS E SFP/SFP+ 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
- PORTAS 48 10/100/1000M (RJ45); 
- PORTAS (4 PORTAS 1/10G SFP+) OU (2 PORTAS 1G SFP + 2 PORTAS 10G SFP+); 
- GERENCIÁVEL CAMADA 3 (LAYER 3); 
- GERENCIAMENTO (GRATUITO E VITALÍCIO): WEB (HTTP/ HTTPS) OU SOFTWARE 
DE GERENCIAMENTO PARA WIN/MAC/LINUX; 
- CONFIGURAÇÃO DE VLANS; 
- CAPACIDADE DE SWITCHING (COMUTAÇÃO): 176 GBPS; 
- FONTE DE ALIMENTAÇÃO INTERNA 100-240 V AC; 
- MONTAGEM EM RACK 19" 1U; 

UN 10 
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* ADICIONAIS: 1 CABO ENERGIA + 1 KIT PARA MONTAGEM EM RACK. 
MODELOS DE REFERÊNCIA: INTELBRAS 

8 

SWITCH 24 PORTAS GIGABITS E SFP/SFP+ 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
- PORTAS 24 10/100/1000M (RJ45); 
- PORTAS (2 PORTAS 1/10G SFP+); 
- GERENCIÁVEL CAMADA 3 (LAYER 3); 
- GERENCIAMENTO (GRATUITO E VITALÍCIO): WEB (HTTP/ HTTPS) OU SOFTWARE 
DE GERENCIAMENTO PARA WIN/MAC/LINUX; 
- CONFIGURAÇÃO DE VLANS; 
- CAPACIDADE DE SWITCHING (COMUTAÇÃO): 88 GBPS; 
- FONTE DE ALIMENTAÇÃO INTERNA 100-240 V AC; 
- MONTAGEM EM RACK 19" 1U; 
* ADICIONAIS: 1 CABO ENERGIA + 1 KIT PARA MONTAGEM EM RACK. 
MODELOS DE REFERÊNCIA: INTELBRAS 

UN 20 

9 

KIT DE FERRAMENTA FTTH/FTTX 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
- 1 CLIVADOR FC-6S 
- 1 POWER METER – MEDIDOR DE POTENCIA OPTICA FC/SC, COMPRIMENTO DE 
ONDA: 850/980/1300/1310/1490/1550/1625 
- 1 IDENTIFICADOR VISUAL DE FALHAS (CANETA ÓTICA) 10KM 
- 1 RECEPIENTE PARA ÁLCOOL 
- 1 ALICATE DECAPADOR 
- 1 ALICATE DESCASCADOR (FIBRA DROP) 
- 1 GABARITO DE CONECTORIZAÇÃO 
- 1 BOLSA PARA CLIVADOR 
- 1 BOLSA PARA ARMAZENAR TODOS OS ITENS 
MODELO DE REFERENCIA: KIT FTTH FIBERWAN 

KIT 5 

10 

EXTENSÃO ÓPTICA DUPLEX MONOMODO (PIGTAIL SM LC/UPC X SC/UPC) - AZUL 
- EXTENSÃO / PATCH CORD / PIGTAIL 
- METRAGEM MÍNIMA: 1,5MT 
- CONECTOR LC/UPC (AZUL) 
- CONECTOR SC/UPC (AZUL) 
- CAPA: 2MM 
- TIPO FIBRA: SM / SINGLE MODE / MONOMODO 

UN 20 

11 

CONECTOR RÁPIDO FIBRA ÓPTICA SC-UPC SM REUTILIZÁVEL 
- TIPO DE CONECTOR: SC 
- POLIMENTO: UPC 
- TIPO FIBRA: SM / SINGLE MODE / MONOMODO 
- COR: AZUL 

UN 50 

12 

CAIXA TERMINAÇÃO ÓPTICA 2 FIBRAS (ROSETA) 
- ESTRUTURA COMPACTA; 
- FÁCIL MANUSEIO; 
- PODE SER INSTALADO EM CAIXAS HERMÉTICAS, POSSIBILITANDO SEU USO EM 
AMBIENTES EXTERNOS; 
- PERMITE RAIO DE CURVATURA MÍNIMO DE 30 MM EM SUA ESTRUTURA 
(RESERVA TÉCNICA); 
- CONFECCIONADO EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA; 
- POSSUI PRESILHA DESTACÁVEL PARA FIXAÇÃO DE FIBRA. 
- QUANTIDADE DE POSIÇÕES: 
 + 2 POSIÇÕES PARA EMENDAS ÓPTICAS POR FUSÃO OU MECÂNICAS; 
 + 2 POSIÇÃO PARA ADAPTADOR ÓPTICO SC SIMPLEX 
- MATERIAL DO CORPO DO PRODUTO: PLÁSTICO ABS. 

UN 50 

13 
TRANSCEIVER SFP DUPLEX 1.25G SM 10KM MINI-GBI 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMA: 
- CAPACIDADE: 1.25G 

UN 10 
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- MODO: SINGLE MODO / MONOMODO 
- FREQUÊNCIA: 1310NM 
- TIPO: DUPLEX 
- CONECTORES: LC UCP 
- DISTÂNCIA: MÍNIMA DE 10KM 

14 

TRANSCEIVER SFP+ DUPLEX 10G SM 10KM MINI-GBI 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMA: 
- CAPACIDADE: 10GB 
- MODO: SINGLE MODO / MONOMODO 
- FREQUÊNCIA: 1310NM 
- TIPO: DUPLEX 
- CONECTORES: LC UCP 
- DISTÂNCIA: MÍNIMA DE 10KM 

UN 10 

15 

TRANSCEIVER SFP SIMPLEX 1.25G SM 10KM MINI-GBI 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMA: 
- CAPACIDADE: 1.25G 
- MODO: SINGLE MODO / MONOMODO 
- FREQUÊNCIA: 1310NM 
- TIPO: SIMPLES / BIDI (WDM) 
- CONECTORES: LC UCP 
- DISTÂNCIA: MÍNIMA DE 10KM 
- CONJUNTO: PONTA A E PONTA B 

PAR 10 

16 

TRANSCEIVER SFP+ SIMPLEX 10G SM 10KM MINI-GBI 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMA: 
- CAPACIDADE: 10G 
- MODO: SINGLE MODO / MONOMODO 
- FREQUÊNCIA: 1310NM 
- TIPO: SIMPLES / BIDI (WDM) 
- CONECTORES: LC UCP 
- DISTÂNCIA: MÍNIMA DE 10KM 
- CONJUNTO: PONTA A E PONTA B 

PAR 10 

17 

EXTENSÃO ÓPTICA SIMPLEX MONOMODO (PIGTAIL SM LC/UPC X SC/UPC) - AZUL 
- EXTENSÃO / PATCH CORD / PIGTAIL 
- METRAGEM MÍNIMA: 1,5MT 
- CONECTOR LC/UPC (AZUL) 
- CONECTOR SC/UPC (AZUL) 
- CAPA: 2MM 
- TIPO FIBRA: SM / SINGLE MODE / MONOMODO 

UN 10 

18 

CABO DE FIBRA OPTICA SM 2FO 
- CABO SUSTENTÁVEL (COM MENSAGEIRO) 
- QUANTIDADES DE FIBRAS: 2 FIBRAS / 2FO 
- TIPO: SM / SINGLE MODE / MONOMODO 

METROS 1.000 

19 

TRANSCEIVER MÓDULO MINI-GBIC SFP 1GB 
- SFP UNIDIRECIONAL (DUALFIBER) UTILIZA 2 FIBRAS PARA SUA CONEXÃO, 
SENDO UMA PARA REALIZAR A TRANSMISSÃO (TX) E A OUTRA RESPONSÁVEL 
PELA RECEPÇÃO DO SINAL (RX). 
- MÓDULO TRANSCEPTOR SFP 1.25G 1000BASE-SX , PARA FIBRA MULTIMODO 
COM DISTÂNCIA DE ATÉ 500M 
- PARA CORDÃO ÓPTICO MULTIMODO ( MM ), OM3 , DUPLEX, LC/UPC - LC/UPC 

UN 10 

20 

TRANSCEIVER MÓDULO MINI-GBIC SFP+ 10GB  
- SFP+ UNIDIRECIONAL (DUALFIBER) UTILIZA 2 FIBRAS PARA SUA CONEXÃO, 
SENDO UMA PARA REALIZAR A TRANSMISSÃO (TX) E A OUTRA RESPONSÁVEL 
PELA RECEPÇÃO DO SINAL (RX).  
- MÓDULO TRANSCEPTOR SFP+ 10GB-SR, 850NM, LC, MM, DDM, 300M 
- PARA CORDÃO ÓPTICO MULTIMODO ( MM ), OM3 , DUPLEX, LC/UPC - LC/UPC 
  

UN 10 
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21 
CORDÃO ÓPTICO MULTIMODO DUPLEX 
- MULTÍMODO ( MM ), OM3 , DUPLEX, LC/UPC – LC/UPC 
- 3 METROS 

UN 10 

22 
CORDÃO ÓPTICO MULTIMODO DUPLEX 
- MULTÍMODO ( MM ), OM3 , DUPLEX, LC/UPC – LC/UPC 
- 15 METROS 

UN 10 

23 

TECLADO PADRÃO ABNT2 
- COM SISTEMA USB PLUG AND PLAY SEM O USO DE ADAPTADORES 
- COM SISTEMA ANTIDERRAMAMENTOS 
- TECLADO NÚMERICO DE 10 TECLAS EM BLOCO À DIREITA 
- LUZ INDICADORA DAS TECLAS CAPS LOCK E NUM LOCK 
- TECLA TIPO PERFIL PROFUNDO 
- PÉS COM REGULAGEM DE ALTURA 
- COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO DE 150 CM 
- MÍNIMO DE 102 TECLAS, COM “Ç”, “?” E “ALTGR” 
- PESO MÍNIMO DE 550G (SEM EMBALAGEM) 
- COR PRETA 
- NOVO E PARA PRIMEIRO USO. 

UN 150 

24 

NOBREAK 1200VA 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
- POTÊNCIA NOMINAL DE 1200VA/600W 
- TENSÃO DE ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO 120V~ ±20% (96-144 V~) / 220 V~ 
±20% (176-264 V~) 
- TIPO DE CONEXÃO ENTRADA: NBR 14136 
- TENSÃO DE SAÍDA 110V 
- MÍNIMO DE 6 TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO NBR 14136 
MODELO DE REFERÊNCIA: NOBREAK APC, SMS 

UN 30 

25 

NOBREAK 3000 VA 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
- TOPOLOGIA: NOBREAK INTERATIVO COM REGULAÇÃO ON-LINE 
- POTÊNCIA: 3000 VA 
- TENSÃO ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO 115/127/220V~ 
- TENSÃO SAÍDA: 115V~ 
- FORMA DE ONDA: SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO - RETANGULAR PWM 
- FATOR DE POTÊNCIA DE SAÍDA: 0.62 
- CONEXÃO DE ENTRADA: PLUGUE NBR 14136 
- CONEXÃO DE SAÍDA: 10 TOMADAS NBR 14136 (4 TOMADAS DE 10A + 4 TOMADAS 
DE 20A) 
- TEMPO DE AUTONOMIA (MÁXIMO): 3H EXPANSÍVEL ATÉ 17H PARA 
COMPUTADOR ON BOARD + MONITOR LED 15,6" 
- FORMATO: TORRE 
- FUSÍVEL: FUSÍVEL REARMÁVEL 
- AUTODIAGNÓSTICO DE BATERIA: BATTERY SAVER 
- MICROPROCESSADOR RISC DE ALTA VELOCIDADE COM MEMÓRIA FLASH 
- FUNÇÃO TRUE RMS 
- AUTOTESTE: RECARREGADOR STRONG CHARGER 
- DC START, CIRCUITO DESMAGNETIZADOR, SINALIZAÇÕES, LEDS QUE INDICAM 
AS PRINCIPAIS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO DO NOBREAK E BARGRAPH DE LEDS 
QUE INFORMA O NÍVEL DE POTÊNCIA CONSUMIDA NA SAÍDA DO NOBREAK (EM 
MODO REDE) E O NÍVEL DE CARGA DA BATERIA (EM MODO BATERIA). 
- ALARME AUDIOVISUAL, BOTÃO LIGA/DESLIGA 
- TEMPORIZADO PARA EVITAR DESLIGAMENTOS ACIDENTAIS E/OU 
INVOLUNTÁRIOS 
- FUNÇÃO MUTE 
- INVERSOR SINCRONIZADO COM A REDE ELÉTRICA (SISTEMA PLL). 
- GERENCIAMENTO: PORTAS DE COMUNICAÇÃO USB E RS232 (CABO USB 

UN 23 
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INCLUSO). ACESSÓRIO SNMP/HTTP OPCIONAL. 
- PROTEÇÕES PARA A CARGA, QUEDA DE REDE (BLACKOUT), RUÍDO DE REDE 
ELÉTRICA, SOBRETENSÃO DE REDE ELÉTRICA, SUBTENSÃO DE REDE ELÉTRICA, 
SURTOS DE TENSÃO NA REDE, CORREÇÃO DE VARIAÇÃO DA REDE ELÉTRICA 
POR DEGRAU 
- PROTEÇÕES DO NOBREAK: SOBREAQUECIMENTO NO TRANSFORMADOR E 
INVERSOR, POTÊNCIA EXCEDIDA, DESCARGA TOTAL DA BATERIA, CURTO-
CIRCUITO NO INVERSOR. 
MODELO DE REFERÊNCIA: SMS - POWER VISION NG 3000 VA OU UPS SERVER 
TORRE 3000VA UNIVERSAL 

26 

NOBREAK 3000 VA 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
- TOPOLOGIA: NOBREAK INTERATIVO COM REGULAÇÃO ON-LINE 
- POTÊNCIA: 3000 VA 
- TENSÃO ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO 115/127/220V~ 
- TENSÃO SAÍDA: 115V~ 
- FORMA DE ONDA: SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO - RETANGULAR PWM 
- FATOR DE POTÊNCIA DE SAÍDA: 0.62 
- CONEXÃO DE ENTRADA: PLUGUE NBR 14136 
- CONEXÃO DE SAÍDA: 10 TOMADAS NBR 14136 (4 TOMADAS DE 10A + 4 TOMADAS 
DE 20A) 
- TEMPO DE AUTONOMIA (MÁXIMO): 3H EXPANSÍVEL ATÉ 17H PARA 
COMPUTADOR ON BOARD + MONITOR LED 15,6" 
- FORMATO: TORRE 
- FUSÍVEL: FUSÍVEL REARMÁVEL 
- AUTODIAGNÓSTICO DE BATERIA: BATTERY SAVER 
- MICROPROCESSADOR RISC DE ALTA VELOCIDADE COM MEMÓRIA FLASH 
- FUNÇÃO TRUE RMS 
- AUTOTESTE: RECARREGADOR STRONG CHARGER 
- DC START, CIRCUITO DESMAGNETIZADOR, SINALIZAÇÕES, LEDS QUE INDICAM 
AS PRINCIPAIS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO DO NOBREAK E BARGRAPH DE LEDS 
QUE INFORMA O NÍVEL DE POTÊNCIA CONSUMIDA NA SAÍDA DO NOBREAK (EM 
MODO REDE) E O NÍVEL DE CARGA DA BATERIA (EM MODO BATERIA). 
- ALARME AUDIOVISUAL, BOTÃO LIGA/DESLIGA 
- TEMPORIZADO PARA EVITAR DESLIGAMENTOS ACIDENTAIS E/OU 
INVOLUNTÁRIOS 
- FUNÇÃO MUTE 
- INVERSOR SINCRONIZADO COM A REDE ELÉTRICA (SISTEMA PLL). 
- GERENCIAMENTO: PORTAS DE COMUNICAÇÃO USB E RS232 (CABO USB 
INCLUSO). ACESSÓRIO SNMP/HTTP OPCIONAL. 
- PROTEÇÕES PARA A CARGA, QUEDA DE REDE (BLACKOUT), RUÍDO DE REDE 
ELÉTRICA, SOBRETENSÃO DE REDE ELÉTRICA, SUBTENSÃO DE REDE ELÉTRICA, 
SURTOS DE TENSÃO NA REDE, CORREÇÃO DE VARIAÇÃO DA REDE ELÉTRICA 
POR DEGRAU 
- PROTEÇÕES DO NOBREAK: SOBREAQUECIMENTO NO TRANSFORMADOR E 
INVERSOR, POTÊNCIA EXCEDIDA, DESCARGA TOTAL DA BATERIA, CURTO-
CIRCUITO NO INVERSOR. 
MODELO DE REFERÊNCIA: SMS - POWER VISION NG 3000 VA OU UPS SERVER 
TORRE 3000VA UNIVERSAL 

UN 7 

27 

CONECTOR RJ45 PASSAGEM EZ CRIMP – CAT5E - PASS THROUGH UTP 
ESPECIFICAÇÕES: 
- O CONECTOR RJ45 MACHO CAT5E DO MODELO CRIMPA FÁCIL OU EZ CRIMP É 
UM PLUG PARA REDES DE DADOS QUE POSSUI O TOPO DO CONECTOR 
PERFURADO, PERMITINDO A PASSAGEM DOS CONDUTORES DO CABO UTP 
ATRAVÉS DO CORPO DO CONECTOR DE REDE. POR ESTA RAZÃO O CONECTOR 
É CHAMADO DE CONECTOR DE PASSAGEM OU SIMPLESMENTE DE CONECTOR 
DE REDE EASY CRIMP. 

PACOTE 5 
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- UTP 8 POSITION MODULAR PLUG CAT-5E. 
- ATENDE FCC 68.5 (EMI - INTERFERÊNCIA ELETROMAGNÉTICA). 
- ATENDER AS POLÍTICAS DE RESPEITO AO MEIO AMBIENTE (ROHS). 
- AMBIENTE DE INSTALAÇÃO INTERNO. 
- AMBIENTE DE OPERAÇÃO NÃO AGRESSIVO. 
- COMPATIBILIDADE CABO SÓLIDO. 
- GARANTIA 12 MESES. 
- TIPO DE CABO U/UTP. 
- COR TRANSPARENTE. 
- DIÂMETRO DO CONDUTOR 24 A 26 AWG. 
- BITOLA 24 A 26 AWG. 
- MODELO DE CABO CAT5E. 
- QUANTIDADE DE VIAS 8 VIAS. 
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO (C) -10C A +60C. 
- TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO (C) -40C A +70C. 
- TEMPERATURA DE INSTALAÇÃO (C) +20C. 
- VIAS DE CONTATO MATERIAL DE CONTATO ELÉTRICO: 8 VIAS EM BRONZE 
FOSFOROSO COM 50-IN (1,27-M) DE OURO E 100-IN (2,54-M) DE NÍQUEL. 
- COMPATÍVEL COM OS PADRÕES DE MONTAGEM T568A E T568B. 
- MATERIAL DO CORPO DO PRODUTO TERMOPLÁSTICO NÃO PROPAGANTE A 
CHAMA UL 94V-0. 
- AMBIENTE DE INSTALAÇÃO INTERNO. 
- PACOTE 100 UNIDADE (EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE) 

28 

CONECTOR RJ45 PASSAGEM EZ CRIMP – CAT5E - PASS THROUGH UTP 
ESPECIFICAÇÕES: 
- O CONECTOR RJ45 MACHO CAT5E DO MODELO CRIMPA FÁCIL OU EZ CRIMP É 
UM PLUG PARA REDES DE DADOS QUE POSSUI O TOPO DO CONECTOR 
PERFURADO, PERMITINDO A PASSAGEM DOS CONDUTORES DO CABO UTP 
ATRAVÉS DO CORPO DO CONECTOR DE REDE. POR ESTA RAZÃO O CONECTOR 
É CHAMADO DE CONECTOR DE PASSAGEM OU SIMPLESMENTE DE CONECTOR 
DE REDE EASY CRIMP. 
- UTP 8 POSITION MODULAR PLUG CAT-5E. 
- ATENDE FCC 68.5 (EMI - INTERFERÊNCIA ELETROMAGNÉTICA). 
- ATENDER AS POLÍTICAS DE RESPEITO AO MEIO AMBIENTE (ROHS). 
- AMBIENTE DE INSTALAÇÃO INTERNO. 
- AMBIENTE DE OPERAÇÃO NÃO AGRESSIVO. 
- COMPATIBILIDADE CABO SÓLIDO. 
- GARANTIA 12 MESES. 
- TIPO DE CABO U/UTP. 
- COR TRANSPARENTE. 
- DIÂMETRO DO CONDUTOR 24 A 26 AWG. 
- BITOLA 24 A 26 AWG. 
- MODELO DE CABO CAT5E. 
- QUANTIDADE DE VIAS 8 VIAS. 
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO (C) -10C A +60C. 
- TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO (C) -40C A +70C. 
- TEMPERATURA DE INSTALAÇÃO (C) +20C. 
- VIAS DE CONTATO MATERIAL DE CONTATO ELÉTRICO: 8 VIAS EM BRONZE 
FOSFOROSO COM 50-IN (1,27-M) DE OURO E 100-IN (2,54-M) DE NÍQUEL. 
- COMPATÍVEL COM OS PADRÕES DE MONTAGEM T568A E T568B. 
- MATERIAL DO CORPO DO PRODUTO TERMOPLÁSTICO NÃO PROPAGANTE A 
CHAMA UL 94V-0. 
- AMBIENTE DE INSTALAÇÃO INTERNO. 

UN 500 

29 

ALICATE DE CRIMPAGEM RJ45-EZ CRIMP 
- CRIMPA OS CONTATOS E CORTA AS REBARBAS DOS FIOS AO MESMO TEMPO 
EM UMA ÚNICA OPERAÇÃO. 
MONTE OS PLUGS DE PASSAGEM DO TIPO RJ45 EZ CRIMP USANDO 

UN 10 
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MODELOS CONECTORES SUPORTADOS: 
WT-6086-A = CAT.5E CONVENCIONAL 
WT-6086-C = CAT.6 CONVENCIONAL 
WT-6087A = CAT.5E BLINDADO 
WT-6087C = CAT.6 BLINDADO 
CY-DY-1748 = CAPA RJ45 SNAP IN BOOT 
MODELO REFERÊNCIA: FURUKAWA (35030017) 

30 

AUTO TRANSFORMADOR 1500VA 
- CONVERTE 110V PARA 220V E 220V PARA 110V 
- GABINETE ATERRADO 
- FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 60HZ 
- VARIAÇÃO DE TENSÃO DE ENTRADA: +/- 15% 
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 0 A 40°C 
- UMIDADE RELATIVA 0 A 95% SEM CONDENSAÇÃO 
- RENDIMENTO TÍPICO: >90% 
- NÚMERO DE TOMADAS: 2 UNIDADES NBR 10A 

UN 5 

31 

AUTO TRANSFORMADOR 2000VA 
- CONVERTE 110V PARA 220V E 220V PARA 110V 
- GABINETE ATERRADO 
- FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 60HZ 
- VARIAÇÃO DE TENSÃO DE ENTRADA: +/- 15% 
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 0 A 40°C 
- UMIDADE RELATIVA 0 A 95% SEM CONDENSAÇÃO 
- RENDIMENTO TÍPICO: >90%  
- NÚMERO DE TOMADAS: 2 UNIDADES NBR 10A 

UN 5 

32 

FILTRO DE LINHA + DPS (5 TOMADAS) (PRETO) 
- BOTÃO (ON/OFF) 
- MICRODISJUNTORES QUE DESARMAM AO DETECTAR SOBRECARGA 
- LED INDICADOR DE PROTEÇÃO ATIVA 
- CONEXÃO DE ENTRADA: 1 PLUGUE 2P + T (NBR 14136) 10 A 
- CONEXÕES DE SAÍDA: 5 TOMADAS 2P + T (NBR 14136) 10 A 
- TIPO DE CONECTOR: PLUGUE/TOMADA 2P + T PADRÃO BRASILEIRO 
- CLASSIFICAÇÃO DE CORRENTE: 10 AMPERES 
- TENSÃO DE ENTRADA: 110/220 VOLTS (CA) 
- CABOS MÍNIMO DE 1,5 METROS 

UN 50 

33 

PATCH CORD CAT5E (50CM) 
- CATEGORIA 5E 
- TIPO DE CONDUTOR: 100% COBRE 
- COR AZUL 
- MONTAGEM EIA/TIA 568A OU 568B 
- CONECTOR: RJ-45 
- TAMANHO: 50 CM 

UN 50 

34 

PATCH CORD CAT5E (2,5MT) 
- CATEGORIA 5E 
- TIPO DE CONDUTOR: 100% COBRE 
- COR AZUL 
- MONTAGEM EIA/TIA 568A OU 568B 
- CONECTOR: RJ-45 
- TAMANHO: 2,5 MT 

UN 20 

35 

MOUSE ÓPTICO 
- COM SISTEMA USB PLUG AND PLAY 
- AMBIDESTRO 
- COM TRÊS BOTÕES (DOIS BOTÕES + SCROOL CLICÁVEL) 
- RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1.000 DPI 
- RÁDIO FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 2.4 GHZ 
- COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO DE 180 CM 

UN 150 
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- PESO MÍNIMO DE 90 G (SEM EMBALAGEM) 
- NA COR PRETA 
- DIMENSÕES MÍNIMAS DE 100MM DE COMPRIMENTO POR 50MM DE LARGURA 
- NOVO E PARA PRIMEIRO USO.  

36 

MEMÓRIA 8GB 2666 MHZ 
- CAPACIDADE: 8 GB (1X8GB) 
- APLICAÇÃO: COMPUTADORES DE MESA 
- VELOCIDADE: 2666 MHZ 
- FORMATO: UDIMM 
- TECNOLOGIA DA MEMÓRIA: DDR4 SDRAM 

UN 50 

37 

ACCESS POINT WIFI 6 (AX3000) 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
- MONTAGEM EM PAREDE OU TETO; 
- CATEGORIA: AX3000; 
- FREQUÊNCIA WIFI: 2.4GHZ E 5 GHZ; 
- VERSÃO WIFI: WIFI 6 (AX); 
- MU-MIMO: 2X2 DUAL BAND (2.4 GHZ - 2 X 2) (5 GHZ - 2 X 2); 
- DISPOSITIVOS CONCORRENTES: ACIMA DE 200+; 
- NOME PADRÃO (SSID): COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA PARA WI-FI 2.4GHZ E 5GHZ; 
- INTERFACE DE REDE: (1) RJ-45 ETHERNET 10/100/1000 MBPS - POE; 
- NUMERO DE SSID SUPORTADOS MÍNIMOS:  8(2.4GHZ) E 8(5GHZ); 
- BOTÕES: RESET DE FÁBRICA; 
- POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO: 23 DBM(2.4GHZ) / 22 DBM(5GHZ) 
- LARGURA DE BANDA: 20/40/80/160 MHZ 
- ISOLAMENTO DO TRÁFEGO DE VISITANTES: VLAN: 802.1Q (ISOLAMENTO SSID 
REDE E VISITANTES) 
- SUPORTE PORTAL DE AUTENTICAÇÃO (HOTSPOT): SIM 
- SUPORTE CAPTIVE PORTAL EXTERNO: SIM 
* GERENCIADOR CENTRALIZADO FORNECIDO PELO FABRICANTE DE FORMA 
GRATUITA E VITALÍCIA. 
* KIT PARA INSTALAÇÃO EM PAREDE E TETO 
* INJETOR POE OU FONTE DE ALIMENTAÇÃO DEVE ACOMPANHAR O PRODUTO. 
MODELO DE REFERÊNCIA: UBIQUITI 

UN 15 

38 

INJETOR POE - 802.3AF - 48V/0.3A 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PROTETOR DE SURTO, PROTEÇÃO CONTRA OSCILAÇÃO, DESCARGA MÁXIMA DE 
SURTO, PICO DE CORRENTE 
VOLTAGEM DE SAÍDA: 48VDC @ 0.32A 
PORTA: LAN GIGABIT 
VOLTAGEM: 100-240VAC @ 50/60HZ 
CORRENTE DE ENTRADA: 500MA @ 90VAC 
CORRENTE DE IRRUPÇÃO: <100A PICO @ 25°C 
EFICIÊNCIA: 84.25+% 
ONDULAÇÃO DE SAÍDA (RIPPLE): 200MV P-P 
FREQUÊNCIA: 65 KHZ 
REGULAÇÃO DE LINHA: = 3% 
REGULAÇÃO DE CARGA: = 5% 
ALIMENTAÇÃO DE 2 PARES: PINOS 4, 5 (+) E PINOS 7, 8 (-) 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 A 40° C 
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -30 A 70°C 
UMIDADE DE OPERAÇÃO: 5 A 90% SEM CONDENSAÇÃO 
ENTRADA DE DADOS / POE: TERMINAL RJ45 BLINDADO 
PROTEÇÃO DE SURTO: MODO COMUM E DIFERENCIAL 
PROTEÇÃO DE OSCILAÇÃO: 11V DADOS, 60V ALIMENTAÇÃO 
DESCARGA MÁXIMA DE SURTO: 1500A (8/20 µS) ALIMENTAÇÃO 
PICO DE CORRENTE:36A (10/1000 µS) DADOS 
CAPACITÂNCIA SHUNT:<5 PF DADOS 

UN 10 
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TEMPO DE RESPOSTA:<1 NS 
MODELO DE REFERENCIA: UBIQUITI INJETOR POE, 802.3AF, 48V/0.3A. 

39 

ORGANIZADOR DE CABOS FITA VELCRO 3MT 
- ABRAÇADEIRA E FITA ORGANIZADORA DUPLA FACE COM VELCRO. 
- LARGURA: 2CM 
- COMPRIMEIRO: 3 METROS 
*USADA DURANTE A INSTALAÇÃO PARA ORGANIZAR CABOS DE INFORMÁTICA E 
CABEAMENTO ESTRUTURADO. 

UN 50 

40 

CABO HDMI (2MT) 
PADRÃO: HDMI 2.0 OU SUPERIOR 
COR: PRETO 
CONECTORES: HDMI PARA HDMI 
COMPRIMENTO:  2MT 

UN 20 

41 

CABO HDMI (5MT) 
PADRÃO: HDMI 2.0 OU SUPERIOR 
COR: PRETO 
CONECTORES: HDMI PARA HDMI 
COMPRIMENTO: 5 MT 

UN 20 

42 

BATERIA PARA BIOS CR2032 3V 
- COMPOSIÇÃO: LÍTIO E DIÓXIDO DE MANGANÊS 
- VOLTAGEM NOMINAL: 3 VOLTS 
- CAPACIDADE NOMINAL: 210 MAH 

UN 20 

43 

ADAPTADOR USB DUAL BAND WIRELESS 
CARACTERISTICAS MINIMAS: 
INTERFACE: USB 3.0 COMPATIVEL COM USB 2.0 
LED: STATUS 
ANTENA: 5DBI 
PADRÕES WIRELESS: IEEE 802.11B/G/N 2.4 GHZ, IEEE 802.11A/N/AC 5 GHZ 
VELOCIDADES WIRELESS: 600 MBPS (200 MBPS EM 2,4 GHZ, 433 MBPS EM 5 GHZ) 
FREQUÊNCIA: 2.4 GHZ, 5 GHZ 
MODOS WIRELESS: MODO AD-HOC / INFRAESTRUTURA 
SEGURANÇA WIRELESS: WEP, WPA/WPA2, WPA-PSK/WPA2-PSK 
TECNOLOGIA DE MODULAÇÃO: DBPSK, DQPSK, CCK, OFDM, 16-QAM, 64-QAM, 
256-QAM 
CERTIFICAÇÃO: FCC, CE, ROHS 
REQUERIMENTOS DO SISTEMA: WINDOWS10/8.1/8/7/XP, MAC OS X 10.9-10.14 
MODELO DE REFERÊNCIA: TP-LINK ARCHER T2U PLUS 

UN 10 

44 

KIT 1(UMA) PORCA GAIOLA + 1(UM) PARAFUSO. 
- PORCA GAIOLA E PARAFUSO PADRÃO RACK TELECOM ROHS. 
- PORCA GAIOLA COM GARRA M6 TEMPERADA, COM ACABAMENTO 
BICROMATIZADA, ZINCADA BRANCA. 
- PARAFUSO PANELA PHILIPS M6 X 15 MM NIQUELADO. 
- USADO NA FIXAÇÃO ACESSÓRIOS PARA RACKS PADRÃO "19" (BANDEJA/GUIA 
CABOS/CALHA C/TOMADAS). 
- ALTO ACABAMENTO E DURABILIDADE. 

UN 20 

45 

KIT IDENTIFICADOR DE CABO DE REDE UTP ANILHAS 
- NÚMEROS 
(10DE1)(10DE2)(10DE3)(10DE4)(10DE5)(10DE6)(10DE7)(10DE8)(10DE9)(10DE0) 
- TOTAL 100 PEÇAS 

KIT 5 

46 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA PARA COMPUTADORES (TORRE): 
- POTÊNCIA DE SAÍDA MÍNIMA: 500W; 
- TENSÃO: 100-240 VAC (AUTOMÁTICA) “SEM” CHAVE DE MUDANÇA DE 
VOLTAGEM; 
- FATOR DE CORREÇÃO DE FORÇA: PFC ATIVO; 
- CERTIFICAÇÃO: COMPROVADO POR CERTIFICAÇÃO “80 PLUS” COM EFICIÊNCIA 
MÍNIMA DE 80% (SELO 80 PLUS EXIGIDO); 

UN 50 
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- CONECTORES: 1 CONECTOR PRINCIPAL DE 24 PINOS ATX, 1 CONECTOR EPS 8 
PINOS (4+4), 2 CONECTORES PCI-E 8 PIN (6+2), 4 CONECTORES SATA, 3 
CONECTORES PARA PERIFÉRICOS DE 4 PINOS, VENTOINHA PARA 
RESFRIAMENTO DE 140MM COM OPERAÇÃO SILENCIOSA EM AMPLA GAMA DE 
CARGAS. 
- DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA X LARGURA X COMPRIMENTO: 86MM X 160MM X 
150MM. 

47 

HD EXTERNO 2 TB 2,5” – SATA III: 
- CAPACIDADE: 2TB; 
- TECNOLOGIA DO HD: PORTÁTIL 2,5”; 
- TIPO DE CONEXÃO: USB; 
- INTERFACE EXTERNA: USB 3.0 (CABO USB 3.0 “INCLUSO”); 
- VELOCIDADE DO DISCO: 7200 RPM; 
- VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS: 4,8GB/S 

UN 20 

48 

SSD 480GB – SATA III: 
- FORMATO: 2,5 POL  
- INTERFACE: SATA REV. 3.0 (6GB/S) — COMPATÍVEL COM A VERSÃO ANTERIOR 
SATA REV. 2.0 (3GB/S) 
- CAPACIDADES: 480GB 
- PERFORMANCE DE REFERÊNCIA - ATÉ 500MB/S PARA LEITURA E 450MB/S PARA 
GRAVAÇÃO 
- EXPECTATIVA DE VIDA ÚTIL: 1 MILHÃO DE HORAS MTB/S; 

UN 50 

49 

SSD 1TB – SATA III: 
- FORMATO: 2,5 POL  
- INTERFACE: SATA REV. 3.0 (6GB/S) — COMPATÍVEL COM A VERSÃO ANTERIOR 
SATA REV. 2.0 (3GB/S) 
- CAPACIDADES: 1GB 
- PERFORMANCE DE REFERÊNCIA - ATÉ 500MB/S PARA LEITURA E 450MB/S PARA 
GRAVAÇÃO 
- EXPECTATIVA DE VIDA ÚTIL: 1 MILHÃO DE HORAS MTB/S; 

UN 20 

50 
APOIOS DE PULSO PARA TECLADO EM GEL 
- DIMENSÕES: 195 X 235 MM APOIO ERGONÔMICO: 115 X 60 X 20 MM 

UN 50 

51 

CAIXA DE SOM ALIMENTAÇÃO USB 
-ENTRADA PARA FONES DE OUVIDO FRONTAIS; 
-CONTROLE DE VOLUME FRONTAIS; 
-POTÊNCIA DE 1W RMS; 
-CONJUNTO DE DUPLO; 
-ALIMENTAÇÃO USB 5V BIVOLT. 

UN 50 

52 CARTÃO MICROSDXC ULTRA CLASSE 10 – 64GB UN 30 

53 CARTÃO MICROSDXC ULTRA CLASSE 10 – 128GB UN 30 

54 

HEADSET PLUG P2 MULTIMÍDIA MICROFONE FLEXÍVEL 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
- APOIO LATERAL DE MATERIAL ATÓXICO; 
- PROTETOR AURICULAR EM ESPUMA ANTIALÉRGICA; 
- AJUSTE DE ADAPTAÇÃO ERGONÔMICA À CABEÇA; 
- COMPATÍVEL COM DISPOSITIVOS QUE UTILIZAM 2 CONECTORES TIPO PLUG P2 
MULTIMÍDIA; 
- PROTEÇÃO CONTRACHOQUE ACÚSTICO 
- COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO: 2,0 METROS 

UN 20 

55 

HEADSET RJ9 MONO AURICULAR COM MICROFONE FLEXÍVEL 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
- APOIO LATERAL DE MATERIAL ATÓXICO; 
- PROTETOR AURICULAR EM ESPUMA ANTIALÉRGICA; 
- AJUSTE DE ADAPTAÇÃO ERGONÔMICA À CABEÇA; 
- CABO COM CONECTOR RJ9; 
- PROTEÇÃO CONTRACHOQUE ACÚSTICO 

UN 20 
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- COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO: 1,5 METROS 

56 

MOUSE PAD 
- PARA MOUSE ÓPTICO; 
- NA COR PRETA; BASE EM BORRACHA PVC; 
- DIMENSÕES APROXIMADAS DE 180 X 220MM (CASO RETANGULAR) OU 190 MM 
DE DIÂMETRO (CASO 
CIRCULAR). 

UN 150 

57 

PEN DRIVE 64GB 
- CAPACIDADE: 64GB 
- COMPONENTES DE MEMÓRIA: FLASH 
- INTERFACE: USB 3.0 (COMPATIVEL COM 2.0) 
- LEITURA SEQUENCIAL MÁXIMA: ATÉ 100 MBPS 
- GRAVAÇÃO SEQUENCIAL MÁXIMA: ATÉ 100 MBPS 
- TEMPERATURA EM FUNCIONAMENTO: 0 ºC A 45 ºC 
- TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -10 ºC A 70 ºC 
- SOFTWARE SOFTWARE: TMSECUREACCESS SANDISK 
- TAMANHO: 41,50 X 17,60 X 7,40 MM 
- PESO APROXIMADO: 50G 

UN 50 

58 

PEN DRIVE 128GB 
- CAPACIDADE: 128GB 
- COMPONENTES DE MEMÓRIA: FLASH 
- INTERFACE: USB 3.0 (COMPATIVEL COM 2.0) 
- LEITURA SEQUENCIAL MÁXIMA: ATÉ 100 MBPS 
- GRAVAÇÃO SEQUENCIAL MÁXIMA: ATÉ 100 MBPS 
- TEMPERATURA EM FUNCIONAMENTO: 0 ºC A 45 ºC 
- TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -10 ºC A 70 ºC 
- SOFTWARE SOFTWARE: TMSECUREACCESS SANDISK 
- TAMANHO: 41,50 X 17,60 X 7,40 MM 
- PESO APROXIMADO: 50G 

UN 30 

59 

PLACA DE REDE ETHERNET: 
- TENOLOGIA DE CONEXÃO: ETHERNET; 
- TIPO DE CONEXÃO: PCI EXPRESS; 
- VELOCIDADE: GIGABIT ETHERNET; 
- INTERFACE: 32-BIT PCI EXPRESS, 1 PORTA 10/100/1000 MBPS RJ-45, AUTO-
NEGOCIAÇÃO, AUTO MDI/MDIX; 
- PORTA DE CONEXÃO: 10/100/1000 MBPS; 
- CONECTOR PADRÃO: RJ-45; 
- CONECTIVIDADE: CABO DE REDE ETHERNET LAN; 
- TAXA DE TRANSMISSÃO DE DADOS: 10/100/1000 MBPS HALF DUPLEX MODE, 
20/200/2000 MBPS FULL DUPLEX MODE; 
- CONTROLE DE FLUXO: IEEE 802.3X FLOW CONTROL (FULL-DUPLEX); 
- PADRÕES E PROTOCOLOS: IEE 802.3, 802.3U, 802.3AB, 802.3X, 802.1Q, 802.1P, 
CSMA/CD, TCP/IP; 
- SUPORTE: WAKE-ON-LAN; 
- REQUERIMENTO DO SISTEMA: COMPATÍVEL COM WINDOWS 10 E WINDOWS 11; 
- LED INDICADOR: 1000 GBPS LIGAÇÃO/ATIVIDADE, 100 GBPS 
LIGAÇÃO/ATIVIDADE, 10GBPS 
 LIGAÇÃO/ATIVIDADE 

UN 30 

60 

PLACA DE REDE WIRELESS: 
- ADAPTADOR PCI EXPRESS WIRELESS 
- INTERFACE: PCI EXPRESS(X1) 
- DIMENSÕES (L X C X A): 4.8 X 3.1 X 0.8POL. (120.8 X 78.5 X 21.5MM) 
- TIPO DE ANTENA: OMNIDIRECIONAL, DESTACÁVEL (RP-SMA) 
- GANHO DE ANTENA: 2DBI 
- POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO: <20DBM(EIRP) 
- MODOS WIRELESS: AD-HOC / MODO INFRAESTRUTURA 

UN 30 
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- SEGURANÇA WIRELESS: SUPORTA WEP DE 64/128 BIT, WPA-PSK/WPA2-PSK 
- TECNOLOGIA DE MODULAÇÃO: DBPSK, DQPSK, CCK, OFDM, 16-QAM, 64-QAM 
- CERTIFICAÇÃO CE, FCC, ROHS 
- PADRÕES WIRELESS: IEEE 802.11N, IEEE 802.11G, IEEE 802.11B 
- FREQUÊNCIA: 2.400-2.4835GHZ 
- TAXA DE SINAL 11N: ATÉ 300MBPS, 11G: ATÉ 54MBPS E 11B: ATÉ 11MBPS 
SENSIBILIDADE DE RECEPÇÃO: 
- 270M: -68DBM@10% PER 
- 130M: -68DBM@10% PER 
- 108M: -73DBM@10% PER 
- 54M: -73DBM@10% PER 
- 11M: -89DBM@8% PER 
- 6M: -87DBM@10% PER 
- 1M: -90DBM@8% PER 
- 2X ANTENAS DESTACÁVEIS OMNIDIRECIONAIS 
- SUPORTE PARA INSTALAÇÃO EM GABINETES PERFIL BAIXO E PERFIL ALTO 
INCLUSOS 

61 

ROTEADOR WI-FI GIGABIT DUAL BAND 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
- PADRÕES: IEEE 802.11AC/N/A 5 GHZ E IEEE 802.11N/B/G 2.4 GHZ; 
- MODOS DE OPERAÇÃO: MODO ROTEADOR E MODO PONTO DE ACESSO (AP); 
- PORTA ETHERNET WAN: 1 PORTA GIGABIT; 
- PORTA ETHERNET LAN: 3 PORTA GIGABIT; 
- FONTE DE ENERGIA INCLUSA. 

UN 30 

62 

HD INTERNO 12 TB – 3,5” - SATA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
- CAPACIDADE 12TB (TERABYTE) 
- INTERFACE SATA 6.0GB/S 
- PADRÃO 3,5" 
- SEGMENTO SERVIDORES/NAS 
- CACHE 256MB 
- ROTAÇÃO (RPM) 7.200 RPM 
- USO INTENSIVO 24X7 
REFERÊNCIA: SEAGATE, WESTERN DIGITAL ETC. 

UN 5 

63 

HD INTERNO 1 TB - 2,5" - SATA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
- CAPACIDADE 1 TB (TERABYTE) MÍNIMO 
- INTERFACE SATA 3.0GB/S 
- PADRÃO 2,5" 
- SEGMENTO SERVIDOR 
- ROTAÇÃO (RPM) 7.200 RPM 
REFERÊNCIA: SEAGATE, WESTERN DIGITAL ETC. 

UN 10 

64 

HD INTERNO 600 GB - 2,5" - SAS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
- CAPACIDADE 600 GB MÍNIMO 
- INTERFACE SAS 6GB 
- PADRÃO 2,5" 
- SEGMENTO SERVIDOR 
- ROTAÇÃO (RPM) 10.000 RPM 
- USO INTENSIVO 24X7 
REFERÊNCIA: HP, IBM, DELL, SEAGATE, WESTERN DIGITAL ETC. 

UN 10 

65 

HD INTERNO 450 GB - 3,5" - SAS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
- CAPACIDADE 450 GB MÍNIMO 
- INTERFACE SAS 
- PADRÃO 3,5" 

UN 10 
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- SEGMENTO SERVIDOR 
- ROTAÇÃO (RPM) 15.000 RPM 
REFERÊNCIA: HP, IBM, DELL, SEAGATE, WESTERN DIGITAL ETC. 

66 

SSD INTERNO 480 GB - 2,5" - SATA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
- CAPACIDADE 480 GB MÍNIMO 
- INTERFACE SATA 6.0GB/S 
- PADRÃO 2,5" 
- SEGMENTO SERVIDOR 
- USO INTENSIVO 24X7 
REFERÊNCIA: SEAGATE, WESTERN DIGITAL ETC. 

UN 50 

67 

PROJETOR MULTIMIDIA COM 6200 LUMENS NÚMERO DE PIXELS: 2304.000 
PONTOS  
- ESPECIFICAÇÕES: SISTEMA DE PROJEÇÃO DE CRISTAL LIQUIDO RGB COM 
OBTURADOR. MODO DE PREJEÇÃO: MONTAGEM FRONTAL/ TRASEIRA/ TETO. 
PAINEL LCD: -0,67 POLEGDAS (C2FINE). MÉTODO DE PROJEÇÃO: MATRIZ ATIVA 
TFT DE POLISSILICIO. RESOLUÇÃO NATIVA: 1920 X 1200 (WUXGA). RESOLUÇÃO 
EM PANTALLA: 640 X 480, 800X600, 1280 X 1024, 1400 X 1050.NÚMERO DE PIXELS: 
2304.000 PONTOS (1920X1200) X 3. BRILHO EM CORES - SAIDA DE LUZ COLORIDA: 
6200 LUMENS. BRILHO EM BRANCO - SAIDA DE LUZ BRANCA: 6200 LUMENS. 
RAZAO DE ASPECTO: SUPORTA 16:10. DISTANCIA DE PROJEÇÃO/ TAMANHO DA 
TELA: 50" - 500" - TELA DE 80" - 2,33 - 3,78M. CORREÇÃO DE KEYSTONE: 
VERTICAL: = 30 GRAUS, HORIZONTAL: + 30 GRAUS. RAZÃO DE CONTRASTE: 
2500,000:1. REPRODUÇÃO DE COR: ATÉ 1070 MILHOES DE CORES. DURAÇÃO DA 
FONTE DE LUZ: NORMAL: 20000 HORAS. SILENCIOSO: TIPO DE LASER: LASER DE 
DIODO. 

UN 12 

68 

PROJETOR MULTIMIDIA COM 6200 LUMENS NÚMERO DE PIXELS: 2304.000 
PONTOS  
- ESPECIFICAÇÕES: SISTEMA DE PROJEÇÃO DE CRISTAL LIQUIDO RGB COM 
OBTURADOR. MODO DE PREJEÇÃO: MONTAGEM FRONTAL/ TRASEIRA/ TETO. 
PAINEL LCD: -0,67 POLEGDAS (C2FINE). MÉTODO DE PROJEÇÃO: MATRIZ ATIVA 
TFT DE POLISSILICIO. RESOLUÇÃO NATIVA: 1920 X 1200 (WUXGA). RESOLUÇÃO 
EM PANTALLA: 640 X 480, 800X600, 1280 X 1024, 1400 X 1050.NÚMERO DE PIXELS: 
2304.000 PONTOS (1920X1200) X 3. BRILHO EM CORES - SAIDA DE LUZ COLORIDA: 
6200 LUMENS. BRILHO EM BRANCO - SAIDA DE LUZ BRANCA: 6200 LUMENS. 
RAZAO DE ASPECTO: SUPORTA 16:10. DISTANCIA DE PROJEÇÃO/ TAMANHO DA 
TELA: 50" - 500" - TELA DE 80" - 2,33 - 3,78M. CORREÇÃO DE KEYSTONE: 
VERTICAL: = 30 GRAUS, HORIZONTAL: + 30 GRAUS. RAZÃO DE CONTRASTE: 
2500,000:1. REPRODUÇÃO DE COR: ATÉ 1070 MILHOES DE CORES. DURAÇÃO DA 
FONTE DE LUZ: NORMAL: 20000 HORAS. SILENCIOSO: TIPO DE LASER: LASER DE 
DIODO. 

UN 3 

69 

PROJETOR MULTIMIDIA COM 3000 ANSI LUMENS, RESOLUCAO 1280 X 800 
PIXELS. 
BRILHO: COM 3000 ANSI LUMENS, NO MINIMO; RESOLUCAO 1280 X 800 PIXELS; 
CONTRASTE DE 2000:1; TECNOLOGIA DE PROJECAO LCD; COM ZOOM MANUAL 
DE 1,2 VEZES; FOCO MANUAL; DA TELA MINIMA DE 30 A 300 POLEGADAS; 
COMPATIVEL COM NTSC/NTSC4.43/PAL/M-PAL/N-PAL/PAL60/SECAM;PC,MAC; 
CORRECAO DO EFEITO TRAPEZIO VERTICAL +/- 30 GRAUS; COM RUIDO MAXIMO 
DE 40 DB; CONEXOES DE ENTRADA/SAIDA RGB: MINI D-SUB 15 PIN X1; S-VIDEO 
X1; VIDEO: RCAX1; AUDIO: STEREO MINI JACK, USB; VOLTAGEM 100/240V, 50/60 
HERTZ; PESANDO NO MAXIMO 3 KG; TAMANHO DO PROJETOR: MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 47,8 X 11,5 X 14,6 CM (LXAXP); MODO DE PROJECAO 
FRONTAL, RETRO PROJECAO (TETO); DURACAO DA LUMINOSIDADE: NO MINIMO 
3000 HORAS; ACESSORIOS: FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO, CABO DE 
VIDEO; CABO DE ALIMENTAÇÃO. MANUAL EM PORTUGUES; 
  

UN 15 
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70 

WEBCAM FULL HD 1080P/30QPS 
- RESOLUÇÃO MÍNIMA: 1080P/30QPS (1920X1080PX) 
- MEGAPIXELS DA CÂMERA: 3 
- TIPO DE FOCO: FOCO AUTOMÁTICO 
- TIPO DE LENTE: VIDRO 
- MICROFONE INTEGRADO: ESTÉREO 
- CLIPE UNIVERSAL PRONTO PARA TRIPÉS QUE SE AJUSTA A MONITORES DE 
LAPTOP OU LCD 
MODELO REFERÊNCIA: LOGITECH C920S PRO 

UN 20 

71 

SUPORTE ARTICULADO DUPLO (PARA DOIS MONITORES) DE ATÉ 27", COM 
FIXAÇÃO ATRAVÉS DE MORÇA, QUE PERMITA AJUSTES DE ALTURA, E GIRAR AS 
TELAS EM MODO RETRATO OU PAISAGEM, DIVERSOS AJUSTES E MOVIMENTOS 
DE FORMA LEVE E INDIVIDUAL PARA CADA MONITOR; COMPATIVEL COM 
MONITORES E TV LCD/LED DE 17" A 27", COM FIXAÇÃO VESA 75 X 75MM E VESA 
100 X 100MM, PRESENTE NA TRASEIRA DAS TELAS; MATERIAL: SUPORTE 
FABRICADO EM ALUMINIO E POLIMERO DE ALTA RESISTENCIA, COM 
DURABILIDADE E RESISTENCIA 

UN 20 

72 

SUPORTE ARTICULADO SIMPLES (PARA UM MONITOR) DE ATÉ 27", COM FIXAÇÃO 
ATRAVES DE MORÇA, QUE PERMITA AJUSTES DE ALTURA, E GIRAR A TELA EM 
MODO RETRATO OU PAISAGEM, DIVERSOS E MOVIMENTOS DE FORMA LEVE; 
COMPATIVEL COM MONITORES E TV E LCD/LED DE 17" A 27", COMPATIVEIS COM 
PADRAO DE FIXAÇÃO VESA 75 X 75MM E VESA 100 X 100MM, PRESENTE NA 
TRASEIRADAS TELAS; MATERIAL: SUPORTE FABRICADO EM ALUMINIO E 
POLIMERO DE ALTA RESISTENCIA, COM DURABILIDADE E RESISTENCIA 

UN 20 

73 

MINI RACK 19" 6U (PAREDE) 
- FIXAÇÃO EM PAREDE; 
- PARA SWITCH; 
- DIMENSÕES: 19" X 6U X 570MM; 
- ACOMPANHA KIT DE FIXAÇÃO EM PAREDE; 
- TRATAMENTO ANTI CORROSIVO EM NANOTECNOLOGIA; 
- ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ NA COR PRETO; 

UN 20 

74 

MINI RACK 19" 12U (PAREDE) 
- FIXAÇÃO EM PAREDE; 
- PARA SWITCH; 
- DIMENSÕES: 19" X 12U X 570MM; 
- ACOMPANHA KIT DE FIXAÇÃO EM PAREDE; 
- TRATAMENTO ANTI CORROSIVO EM NANOTECNOLOGIA; 
- ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ NA COR PRETO; 

UN 20 

75 

CALHA/RÉGUA 12 TOMADAS TRIPOLARES 10A RACK 19 
- CORRENTE MÁXIMA 10 A. 
- CAPACIDADE NOMINAL 110/220V - BIVOLT 
- CABO PLUG NORMATIZADO, TOMADAS POLARIZADAS CONFORME NORMA NBR 
14136. 
- CABO AC DE ENTRADA 1,5 METROS - CONFORME NORMA NBR 14136 
- COM FUSÍVEL DE PROTEÇÃO 
* KIT MONTAGEM RACK 1U INCLUSO 

UN 15 

76 

BANDEJA PRATELEIRA SIMPLES 19" 1U 
- PROFUNDIDADE MÍNIMA 30CM 
- MATERIAL AÇO CARBONO 
- PINTURA EPÓXI MICRO TEXTURIZADO PRETO 
* KIT MONTAGEM RACK 1U INCLUSO 

UN 20 

77 

ORGANIZADOR DE CABOS 19” FECHADO 
- LARGURA: 19"; 
- ALTURA: 1U; 
- TAMPA EXTRAÍVEL TIPO CLICK; 
- CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 

UN 20 



 
Município de Águas de Lindóia 
Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Compras e Licitações 
 

Rua Professora Carolina Froes, 321 – Centro – Águas de Lindoia – SP 
Secretaria de Administração – Departamento de Compras e Licitações 

www.aguasdelindoia.sp.gov.br               licitacao@aguasdelindoia.sp.gov.br 

53 
 

- ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ TEXTURIZADO; 

78 

SISTEMA DUPLO VENTILAÇÃO RACK 
- 2 VENTILADORES DE 120X120X38MM  
- CHAVE BIVOLT (110V/220V) DE SELEÇÃO; 
- PAINEL FRONTAL DEVE POSSUI LED PARA VERIFICAÇÃO DE STATUS DE 
FUNCIONAMENTO, CHAVE PARA LIGA/DESLIGA, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO DO 
SISTEMA; 
- ACABAMENTO PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ TEXTURIZADO 
* KIT DE FIXAÇÃO E CABOS DE ALIMENTAÇÃO INCLUSOS 

UN 20 

79 

PASTA TÉRMICA SILVER 
- ALTO DESEMPENHO. 
- ALTA CONDUTIVIDADE TÉRMICA. 
- COMPOSIÇÃO: SILICONE E PRATA. 
- CONDUTIVIDADE TÉRMICA: >5,5 W/MK; RESISTENCIA À TEMPERATURA: -50°C -
220°C; 
- TIPO DE EMBALAGEM: POTE 50 GRAMAS. 

POTE 30 

80 

BATERIA SELADA PARA NOBREAK    
- TENSÃO 12V      
- CAPACIDADE 7,2 AH     
- BATERIAS DE CHUMBO-ÁCIDO REGULADAS POR VÁLVULA (VRLA) 
- LIVRE DE MANUTENÇÃO 
- APLICAÇÃO EM NO-BREAKS 

UN 20 

81 

CONNECTOR RJ45 - FÊMEA (KEYSTONE – JACK) 
- APLICAÇÃO EM CABOS U/UTP CAT. 5E; 
- CORPO EM TERMOPLÁSTICO DE ALTO IMPACTO NÃO PROPAGANTE À CHAMA 
(UL 94 V-0); 
- VIAS DE CONTATO PRODUZIDAS EM BRONZE FOSFORO COM CAMDAS DE 2,54 
MICRÔMETROS DE NÍQUEL E 1,27 MICROMETROS DE OURO; 
- TERMINAIS DE CONEXÃO EM BRONZE FOSFORO ESTANHADO, PADRÃO 110 IDC, 
PARA CONDUTORES DE 22 A 26 AWG; 
- DISPONÍVEL EM PINAGEM T568A/B; 
- FORNECIDO NA COR BRANCA; 
- MONTADO EM PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO DUPLA FACE; 
- COMPATÍVEL COM TODOS OS PATCH PANELS DESCARREGADOS, ESPELHOS E 
TOMADAS.  

UN 100 

82 

CAIXA DE TOMADA - SISTEMA X C/ CONNECTOR RJ45 - FÊMEA (KEYSTONE – 
JACK) 
- APLICAÇÃO EM CABOS U/UTP CAT. 5E; 
- CORPO EM TERMOPLÁSTICO DE ALTO IMPACTO NÃO PROPAGANTE À CHAMA 
(UL 94 V-0); 
- VIAS DE CONTATO PRODUZIDAS EM BRONZE FOSFORO COM CAMDAS DE 2,54 
MICRÔMETROS DE NÍQUEL E 1,27 MICROMETROS DE OURO; 
- TERMINAIS DE CONEXÃO EM BRONZE FOSFORO ESTANHADO, PADRÃO 110 IDC, 
PARA CONDUTORES DE 22 A 26 AWG; 
- DISPONÍVEL EM PINAGEM T568A/B; 
- FORNECIDO NA COR BRANCA; 
- MONTADO EM PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO DUPLA FACE; 
- COMPATÍVEL COM TODOS OS PATCH PANELS DESCARREGADOS, ESPELHOS E 
TOMADAS.  

UN 30 

83 

ROTULADORA ELETRÔNICA PROFISSIONAL  
- TIPO DE ETIQUETA:TZE-231 DE 12 MM; 
- TECLADO QWERTY CONTENDO 45 TECLAS: LETRAS, NÚMEROS, SINAIS DE 
PONTUAÇÃO, SÍMBOLOS), 5 TECLAS DE APLICAÇÃO DE ETIQUETAS (TEXTO, 
IDENTIFICAÇÃO DE CABOS REDE, BANDEIROLA PARA CABOS, ESPELHOS DE 
TOMADAS, SERIALIZAÇÃO), 9 TECLAS DE FUNÇÃO (LIGAR, MENU, EXCLUIR, 
IMPRIMIR, ESC, CURSOR PARA ESQUERDA/DIREITA, OK, PRÉ-VISUALIZAÇÃO 

UN 5 
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LCD); 
- IMPRESSÃO DE ATÉ DUAS LINHAS; 
- TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO POR TRANSFERÊNCIA TÉRMICA E TÉRMICA 
LAMINADA; 
- CONFIGURAÇÃO DO TAMANHO DA FONTE; 
- CONFIGURAÇÃO DO TAMANHO DA ETIQUETA; TELA LCD (15 CARACTERES X 1 
LINHA); 
- RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO MÍNIMA DE 180 DPI; 
- CORTADOR MANUAL; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE ATÉ 20 MM/S; 
- ALIMENTAÇÃO DE MÍDIA POR CARTUCHO; COMPATIBILIDADE DE MÍDIAID 
FLEXÍVEL, ADESIVO EXTRAFORTE, ADESIVO PADRÃO; 
- SÉRIE DA FITA:TZE (LAMINADA, USO INTERNO/EXTERNO); 
- TIPO DE ALIMENTAÇÃO (ENERGIA):ADAPTADOR DE ENERGIA 9 V CC 1,6 A (AD-24 
A BRA). PILHAS AAA OU BATERIA 9 V. 
*ADAPTADOR DE ENERGIA 9 V (INCLUSO NO CONJUNTO) 
MODELO DE REFERÊNCIA: ROTULADOR ELETRÔNICO PORTÁTIL PTE110 
BROTHER 

84 
FONTE DE ENERGIA PARA ROTULADORA ELETRÔNICA 
- COMPATÍVEL COM BROTHER PT-E110; 
- TENSÃO 9 V CC 1,6 A. 

UN 20 

85 

FITA PARA ROTULADORA ELETRÔNICA 
- LARGURA DE 12 MM; 
- ETIQUETAS LAMINADAS; 
- MODELO TZE; COMPATÍVEL COM BROTHER PT-E110 

UN 20 

86 

TESTADOR E FAREJADOR DE CABOS DE REDE PROFISSIONAL 
- VERIFICAÇÃO DE ERRO EM BNC E RJ-45 (UTP/STP) CIRCUITO ABERTO, CURTO 
CIRCUITO E PAR CRUZADO; 
- TESTE DE CONTINUIDADE DO CABO; MEDIÇÃO DO COMPRIMENTO DO CABO 
(ALCANCE DE 2,5M – 500M); 
- TESTE DE INTERMITÊNCIA; 
- VARREDURA DO CABO E TESTE POE; REALIZAÇÃO DE TESTE CROSSTALK 
(INTERFERÊNCIA ELÉTRICA) EM CABO DE REDE; 
- VERIFICAÇÃO DE PONTO DE INTERRUPÇÃO (ROMPIMENTO) EM CABO DE REDE; 
MODOS DE TESTE DE CABO DIGITAL, ANALÓGICO E POE; 
- TESTE DE DETALHES DE SWITCH E FLASH DE PORTA; 
- FUNÇÃO ILUMINAR (LED) PARA EMISSOR E RECEPTOR; 
- FUNÇÃO TESTE DE TENSÃO (TENSÃO DA BATERIA E POLARIDADE DE TENSÃO); 
- INDICADOR DE BATERIA FRACA; 
- TELA DE LCD; 
- ALIMENTAÇÃO POR BATERIA E PILHAS. 

UN 5 

87 

KIT CONVERSOR DE FIBRA PARA RJ45 (GIGABIT) 
- CONECTOR DA FIBRA SC-UPC; 
- FIBRA MULTÍMODO; 
- VELOCIDADE 10/100/1000 GIGABIT; 
- REALIZAM A CONVERSÃO DE SINAL ÓPTICO EM SINAL ELÉTRICO E VICE-VERSA; 
- DETECÇÃO AUTOMÁTICA DA VELOCIDADE DO DISPOSITIVO; 
- LEDS INDICADORES; 
- COMPACTO, BAIXA DISSIPAÇÃO, ALTA CONFIABILIDADE E ESTABILIDADE; 
*  FONTE DE ALIMENTAÇÃO INCLUSA. 

PAR 5 

88 

STORAGE NAS COM 4 BAIAS SATA 6GB/S 3,5" 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
- FORMATO: DESKTOP\TORRE; 
- QUANTIDADE DE BAIA: 4 PARA HDS DE 3,5 POLEGADAS SATA 6GB/S 
(CAPACIDADE MÍNIMO DE 48TB); 
- CPU: 1.5GHZ MÍNIMO; 
- CONEXÃO SIMULTÂNEAS DE USUÁRIOS: MÍNIMO 100 USUÁRIOS; 

UN 5 
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- NÚMERO MÍNIMO DE PASTAS\VOLUMES COMPARTILHADAS: 256; 
- SUPORTE A RAID: SINGLE DISK, RAID 0, 1, 5; 
- MEMÓRIA DO SISTEMA: 1 GB MÍNIMO (A QUANTIDADE DE MEMORIA DEVE 
SUPORTAS TODAS AS FUNCIONALIDADES DO EQUIPAMENTO QUANDO EXIGIDAS 
AS MÁXIMA CONFIGURAÇÃO); 
- 2 PORTA GIGABIT ETHERNET (RJ45); 
- 1 PORTA USB; 
- DHCP CLIENTE; 
- NETWORKING: TCP/IP: (IPV4 & IPV6: DUAL STACK); 
- ADMINISTRAÇÃO VIA WEB; 
- INTEGRAÇÃO COM SERVIÇOS DE DIRETÓRIO MICROSOFT ACTIVE DIRECTORY 
(AD), DOMAIN CONTROLLER, CLIENTE LDAP, LOGIN DE SESSÃO DE DOMÍNIO VIA 
CIFS/SMB; 
- SUPORTE AOS CLIENTES COM SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS XP, VISTA, 
7, 8, 10, 11, SERVER 2003, SERVER 2008, SERVER 2012, SERVER 2016, SERVER 
2019, LINUX (DEBIAN/CENTOS); 
* COMPATÍVEL COM HD 12 TB, 3,5”, SATA, ROTAÇÃO (RPM) 7.200 RPM, USO 
INTENSIVO 24X7; 
* FONTE DE ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA 110/220V SEM CHAVEAMENTO 
(INCLUSO). 
REFERÊNCIA: STORAGE NAS (ASUSTOR, QNAP ETC). 

89 

ADAPTADOR DE REDE USB PARA RJ45 (10/100/1000MBPS) 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
- SUPORTA 10/100/1000 MBPS AUTO-SENSING; 
- USB 3.0 INTERFACE, COMPATIBILIDADE COM USB 2.O; 
- IEEE 802.3, 802.3U, 802.3AB E (10BASE-T, 100BASE-TX E 1000BASE-T) 
COMPATÍVEL; 
- INTERFACE DE REDE: RJ45; 
- FULL DUPLEX: 10 BASET, 100 BASETX, 1000 BASET; 
- HALF DUPLEX: 10 BASET, 100 BASETX; 
- SUPORTE AO SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 11/10/ 8/ 7/ VISTA/ XP E MAC 
OS 10.6 OU POSTERIOR/ LINUX; 
- PLUG AND PLAY. 

UN 10 

90 

LIMPADOR DE CONTATOS ELÉTRICOS  
COMPOSIÇÃO: COMPOSTO DE MISTURA DE ALCOOIS E 
HIDROCLOROFLUORCARBONOS E/OU HIDROFLUORCARBONOS;CONSTANTE 
DIELETRICA: CONSTANTE DIELETRICA COMPATIVEL COM CONTATOS ELETRICOS 
E ELETRONICOS LIGADOS, RIGIDEZ DIELETRICA MINIMA 15KV;TENSAO 
SUPERFICIAL: TENSAO SUPERFICIAL LIQUIDO EM AEROSSOL, NAOINFLAMAVEL, 
ISENTO DE CFC;VOLATILIDADE: VOLATILIDADE ALTA, SECAGEM RAPIDA, FACIL 
PENETRACAO, NAO DEIXARESIDUOS APOS EVAPORACAO;PONTO DE FULGOR: 
PONTO DE FULGOR ;UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE DE FORNECIMENTO 
;CARACTERISTICAS ADICIONAI: CARACTERISTICAS ADICIONAIS NAO AGRESSIVO 
A PLASTICOS, BORRACHAS, METAIS, ISOLAMENTOS EM GERAL, REMOVE PO, 
UMIDADE, OLEO, GRAXA; FRASCO DE 300ML. 

UN 10 

91 

PULSEIRA ANTIESTÁTICA 
- PULSEIRA ANTIESTÁTICA COM FIO PARA PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ELETROSTÁTICAS; 
- PULSEIRA AJUSTÁVEL AO PUNHO; 
GARRA TIPO JACARÉ (PRESILHA) PARA PRENDER AO PONTO DE ATERRAMENTO; 
- RESISTÊNCIA MÍNIMA E 1MOHM; 
- CABO EXTENSÍVEL ATÉ 1,5M, PELO MENOS. 

UN 10 
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COR TIPO DE ITEM – LEI 123/2006 

BRANCO ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP 

LARANJA ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

AZUL ITENS DE COTA RESERVA PARA ME/EPP 

 

2. PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E OBSERVAÇÕES 

 

2.1- O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

2.2- Os produtos poderão ser cotados como similares ou de igual qualidade com as descrições acima, 

desde que atendam as especificações mínimas solicitadas pelo setor competente, bem como as 

condições estabelecidas pelas normas da ANVISA, ABNT, INMETRO e demais normas reguladoras 

do setor. 

 

2.3 – OBSERVAÇÃO: CASO NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTE ALGUMA MARCA 

DE PRODUTO, OS MESMOS TRATAM-SE APENAS DE REFERÊNCIA, PODENDO SER 

OFERECIDOS MARCAS SIMILARES/EQUIVALENTE E/OU DE MELHOR QUALIDADE. 

 

3. MODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

3.1 O fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade. 

3.2 A fornecedora fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados, inclusive com relação aos 

quantitativos. 

3.3 No preço ofertado na proposta deverão estar inclusos todos os custos para o devido cumprimento 

no fornecimento do objeto, tais como, mão-de-obra, transporte, frete e outros. 

3.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência, devendo ser imediatamente substituídos às custas 

da Contratada. 

3.5 Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, entendendo-se como tal aquelas que 

acondicionam devidamente o produto.  
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4. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1 O prazo de entrega dos materiais é de no máximo 30 (trinta) dias contados a partir da data de 

solicitação;  

4.2 Se houver dificuldade no cumprimento do prazo, a empresa deverá emitir, por escrito, esclarecendo 

a dificuldade de encontrar o produto, e esta dependerá de previa e expressa aprovação, também por 

escrito, da CONTRATANTE;  

4.3. Por prazo de entrega entende-se o prazo considerado até que os materiais sejam descarregados e 

recebidos no local de entrega fixado pelo CONTRATANTE; 

4.4. Qualquer alteração do prazo de entrega dependerá de prévia e expressa aprovação, por escrito, do 

CONTRATANTE. 

 

LOCAL DE ENTREGA: A combinar com responsável designado pela Secretaria Solicitante, que 

emitirá uma ordem de fornecimento, indicando o local de entrega, bem como o horário de 

funcionamento do mesmo, dentro do perímetro urbano do município de Águas de Lindoia., de segunda 

a sexta-feira nos horários das 8h30 às 11h00 e das 13h30 às 16h00. 

 

Em caso de discordância entre as especificações dos itens apresentados no ANEXO III do Edital 

e na plataforma do pregão eletrônico, prevalecerá a versão do edital. 

 

Impossibilidade de cadastro de marca que irá identificar a empresa (marca que é o nome da 

empresa participante) no sistema BNC: A Empresa poderá no campo de preenchimento da 

Marca, para não identificar quem é a participante, colocar a palavra “PRÓPRIA”.  

 

OBSERVAÇÃO: CASO NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTE ALGUMA MARCA DE 

PRODUTO, OS MESMOS TRATAM-SE APENAS DE REFERÊNCIA, PODENDO SER 

OFERECIDOS MARCAS SIMILARES/EQUIVALENTE E/OU DE MELHOR QUALIDADE. 

 

Se a mesma empresa vencer a cota exclusiva e/ou reservada para ME/EPP e a cota de ampla 

participação, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço 

 

➢ Os itens acima especificados, descritos no edital e seus anexos, são complementares entre 

si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 

será considerado especificado e válido. 


